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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2760 de 28 de novembro de 2023. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000020-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Serra do Mel 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Castanha de caju 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Serra do Mel, Areia Branca, 

Porto do Mangue, Carnaubais, Assú e Mossoró, todos do Rio Grande do Norte. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/12/2022 

REQUERENTE: Associação dos Produtores e Beneficiadores de Castanha de Caju de Serra 

do Mel 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SERRA DO MEL” para o produto CASTANHA DE CAJU, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220119153 de 19 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000020-0. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2745 de 15 

de agosto de 2023, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

No que se refere ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), verificou-se que não 

há a indicação da composição específica do Conselho Regulador, nos termos do item 7.1.2 do 

Manual de Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - Estrutura de 

Controle). Observou-se que o art. 41 do Estatuto Social apresentado contém a devida 

indicação. No entanto, sendo o CET o documento orientador da utilização da IG, abrangendo 

inclusive os produtores não associados, considera-se relevante que a composição da estrutura 

de controle seja nele transcrita (ver exigência 1a). 

Ainda sobre o CET, considerou-se que a descrição do processo de produção que 

consta em seu art. 9º não é suficiente para satisfazer os requisitos do item 7.1.2 do Manual de 
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Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - Descrição do processo de 

extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço, para pedidos de 

registro de IP). Observe que, nos termos do dispositivo citado, ao menos a descrição das 

etapas consideradas específicas e relevantes para o produto em questão deve ser detalhada 

(ver exigência 1b). 

 Cabe ressaltar que será necessário reapresentar a ata registrada da assembleia que 

aprovar as alterações no CET, devidamente acompanhada de lista de presença que indique 

quem dentre os presentes é produtor de castanha de caju (ver exigência 2). 

 Em relação ao Formulário Modelo II, observou-se que não foram completamente 

preenchidas as informações constantes da página inicial, no trecho em que inicia a declaração 

em si (“Declaro sob as penas da lei...”). Para que a declaração seja válida, é necessário que o 

documento seja reapresentado, devidamente preenchido (ver exigência 3).  

 Quanto à documentação que visa a comprovar que o nome geográfico Serra do Mel se 

tornou conhecido pela produção de castanha do caju, há duas questões a serem esclarecidas. A 

primeira delas diz respeito à área delimitada da IG: apesar de 6 (seis) municípios constituírem 

a área apresentada pela requerente, apenas o município de Serra do Mel aparece no 

documento que tem por objetivo comprovar os requisitos da Indicação de Procedência. É 

necessário, portanto, que a documentação comprobatória seja reapresentada de modo que 

reste claro que o nome geográfico Serra do Mel se tornou conhecido pela produção de 

castanha de caju e, ainda, que tal reconhecimento abrange toda a área delimitada. 

Alternativamente, é possível que a área delimitada seja reapresentada, mantendo-se, tão 

somente, o município de Serra do Mel. Nesse caso, será necessário reapresentar o CET e o 

Instrumento Oficial de Delimitação com a respectiva alteração. 

 A segunda questão se refere à quantidade e à qualidade da documentação que visa a 

comprovar os requisitos da IP. Foram apresentadas menos de vinte páginas, elaboradas pela 

própria requerente, seguidas de seis links, dois dos quais não funcionam. Nos termos do item 

7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas (Documentos que comprovem que o nome 

geográfico se tornou conhecido, no caso de IP), é necessário que sejam apresentados 

documentos de diversas fontes, que sejam específicos para o nome geográfico a ser protegido 

e estejam relacionados com o respectivo produto assinalado. Exemplos de documentos aceitos 

para comprovação: publicações veiculadas em endereços eletrônicos (link e print da página, 

se possível), obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, 

ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes 
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veículos), matérias veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); fontes 

iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET contendo: 

a. A composição específica do Conselho Regulador; 

b. A descrição do processo de produção, considerando o exposto no relatório 

acima. 

2) Reapresente a ata registrada que aprovar as alterações no CET, devidamente 

acompanhada de lista de presença que especifique quem dentre os presentes é produtor 

de castanha de caju; 

3)  Reapresente o Formulário Modelo II, considerando o exposto no relatório acima; 

4) Reapresente a documentação comprobatória dos requisitos da IP, de modo a incluir 

toda a área delimitada, nos termos do exposto no relatório acima. Alternativamente, 

restrinja a delimitação geográfica ao município de Serra do Mel. Nesse último caso, 

será necessário reapresentar o CET e o Instrumento Oficial de Delimitação; 

5) Apresente novos documentos que visem a comprovar que o nome geográfico Serra do 

Mel se tornou conhecido pela produção de castanha de caju e, ainda, que tal 

reconhecimento abrange toda a área delimitada. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  
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Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2760 de 28 de novembro de 2023 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000009-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vale da Grama 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café arábica 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de São Sebastião da Grama, no 
Estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 04/07/2023 

REQUERENTE: Associação dos Cafeicultores do Vale da Grama 

PROCURADOR: -- 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DA GRAMA” para o produto CAFÉ ARÁBICA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2744, de 08 de agosto de 2023, sob 

o código de despacho 303 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230058204 de 04 de julho de 2023, recebendo o nº 

BR402023000009-2.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 08 de agosto de 2023, sob o código 

303, na RPI 2744. 

Em 14 de agosto de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230071954, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Reapresente a Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto 
Social devidamente acompanhada da lista de presença, conforme exigido pelo inciso 
V, alínea “b” do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.5 Comprovação 
da legitimidade do requerente / b) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação 
do Estatuto Social, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição; 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social 

devidamente acompanhada da lista de presença, fls. 24 a 40; 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente a Ata registrada da posse da atual Diretoria devidamente 
acompanhada da lista de presença, conforme exigido pelo inciso V, alínea “c”, do art. 
16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.5 Comprovação da legitimidade do 
requerente / c) Ata registrada da posse da atual Diretoria, do Manual de Indicações 
Geográficas 1ª edição. 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria devidamente acompanhada da lista de 

presença; fls. 10 a 18. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Averbação de pessoa jurídica (Averbação nº 7, Registro nº 642, de 25/04/2022), fl. 4; 

 Requerimento ao oficial de registro de imóveis e anexos da Comarca de São José do 

Rio Pardo, fl. 5; 

 Edital de convocação de Assembleia Geral Ordinária, fls. 6 e 7; 

 Documento intitulado “Declaração”, fls. 8 e 9; 

 Averbação de pessoa jurídica (Averbação nº 9, Registro nº 642, de 06/03/2023), fl. 19; 

 Requerimento ao oficial de registro de imóveis e anexos da Comarca de São José do 

Rio Pardo, fl. 20; 

 Edital de convocação de Assembleia Geral Ordinária, fls. 21 e 22; 

 Documento intitulado “Declaração”, fl. 23. 
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Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 21 de novembro de 2023, na base de 

marcas do INPI, na NCL (12)30, foram encontrados dois registros em vigor contendo o 

conjunto “VALE DA GRAMA”, ambas depositadas pela Associação dos Cafeicultores do Vale 

da Grama: Processo nº 909927340 (VALE DA GRAMA), que assinala "Bebidas à base de café; 

Café"; e Processo nº 913616060 (VG VALE DA GRAMA), que assinala "Bebidas à base de 

café; Bebidas de café com leite; Café; Café não torrado; Café em grão; Café em pó; Café 

solúvel". 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

      

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339  
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2760 de 28 de novembro de 2023 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: BR402015000008-8 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Carlópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Goiaba 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Carlópolis e Ribeirão Claro, 

no Estado do Paraná 

DATA DO REGISTRO: 17 de maio de 2016 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 16 de dezembro de 2021 

REQUERENTE: Associação Norte Pioneiro dos Produtores de Frutas, Legumes e Verduras – 

ANPP 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “CARLÓPOLIS”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, para 

assinalar GOIABA, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial - RPI 

2367 de 17 de maio de 2016. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210116915 de 16 de dezembro de 

2021.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

16 de maio de 2023, sob o código 307, na RPI 2732. 

Em 12 de junho de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870230050145, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 
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2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

 

1) No que diz respeito ao CET: 

1.1 Esclareça as disposições contidas no documento, em seus 

itens 1.4 e 5, quanto à comercialização do produto pela 

ANPP. Alternativamente, reescreva tais trechos de modo a 

deixar claro que a comercialização poderá ser feita também 

individualmente pelos produtores, associados ou não; 

1.2 Altere o item 1.2 incluindo a necessidade de submissão ao 

controle para melhor adequação ao art. 15 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

1.3 Altere o item 9 de modo que conste a ANPP como substituta 

processual da IG em questão; 

1.4 Apresente a ata que aprovou as alterações feitas no CET, 

acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores de goiaba, conforme dispõe o art. 

16, inciso V, alínea “d”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Relatório de Atendimento às Exigências – 05/06/2023, fl. 05; 

 Caderno de Especificações Técnicas Indicação de Procedência “Carlópolis”; fls. 

06 a 15; e  

 Ata 06/2023 – Assembleia Geral Extraordinária da ANPP; acompanhada de lista 

de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de goiaba, fl. 16 

a 22. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU), fl. 03; e 

 Esclarecimento direcionado ao INPI, fl. 04. 

 

2.3 Da alteração do registro 

Somada à solicitação de alteração do caderno de especificações técnicas (CET), consta 

também nos autos pedido de alteração do substituto processual da respectiva IG, em razão do 
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abandono do registro pelo requerente inicial, a Associação dos Olericultores e Fruticultores de 

Carlópolis (APC), que manifestou concordância com a alteração em questão. 

Em que pese não estar listado expressamente no art. 23 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

como um dos itens passíveis de alteração, dispõe o §1º do art. 24 do mesmo instrumento 

normativo que “a legitimidade para solicitar a alteração no registro da Indicação Geográfica 

cabe ao substituto processual que solicitou o pedido de registro ao INPI ou àquele que vier a 

sucedê-lo de fato ou de direito” (grifo nosso). 

A partir disso, entende-se que o mens legis, isto é, o “espírito da lei”, é de permitir que 

aquele que sucedeu o substituto processual, quem inicialmente requereu o reconhecimento da 

IG no INPI, assuma o seu papel, podendo, assim, dentre outras ações, solicitar alterações no 

registro. Ou seja, o substituto processual original deixaria de ser reconhecido como tal, dando 

lugar a um terceiro legitimado. Registre-se que a despeito de não se tratar de sucessão 

processual no sentido estrito, pois a existência do sucedido não se findou, ela o é de fato, pela 

ausência de interesse. 

Conforme a documentação apresentada, a maioria dos produtores integrantes do até 

então substituto processual, a saber, a APC, não tem mais interesse em produzir segundo as 

regras estabelecidas para a IG registrada. Isso levou os produtores aptos e interessados em 

continuar a fazê-lo a fundar a Associação Norte Pioneiro dos Produtores de Frutas, Legumes e 

Verduras (ANPP), com sede e packing house próprios.  

Uma vez comprovada a não representatividade da APC, via autodeclaração endereçada 

ao INPI e registrada em ata de assembleia, e sua concordância em transferir a atual gestão da 

IG para a ANPP, entende-se não haver empecilhos para tal alteração. Trata-se, desse modo, do 

reconhecimento pelo INPI de uma situação jurídica já existente, qual seja, a sucessão do 

substituto processual da respectiva IG, seja de fato ou de direito. 

Quanto a isso, é fundamental registrar que o direito a uso exclusivo da indicação 

geográfica não é do requerente do pedido, mas sim dos produtores do produto por ela 

distinguido. Por consequência, o fato registrado nos autos por via documental, ao consignar o 

desinteresse do substituto processual em prosseguir com as atribuições prescritas no 

regulamento de uso original, agora adequado à estrutura de caderno de especificações técnicas, 

poderia causar dano irreparável ao direito de uso reconhecido pelo INPI, uma vez que os 

controles necessários à esta IP não mais seriam executados. 

Também é importante registrar que consta dos autos a clara manifestação de vontade 

dos titulares do direito de uso exclusivo do nome geográfico, onde decidem de forma livre a 

entidade que consideram habilitada para substituí-los na esfera administrativa ante ao INPI. 
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Não pode o INPI impor-lhes esta substituição, devendo vigorar a autonomia de vontades da 

coletividade, reunida em seus espaços de debate. 

Destacamos que o princípio da liberdade de associação é de base constitucional, 

consignado no inciso XVII do art. 5º da Constituição Federal, sobrepondo-se a leis e normas, 

sendo característico das democracias e consistindo no direito de as pessoas escolherem seus 

associados para buscar, por meios legais, um determinado fim ou objetivo, enquadrando-se 

plenamente no caso em tela.  

Por tratar-se de um princípio constitucional básico, no âmbito dos direitos humanos e 

estatuído como cláusula pétrea, deve o INPI, no exercício de suas atividades, havendo justo 

motivo no caso em tela, adequar-se a deliberação coletiva, a despeito da falta de previsão 

normativa expressa. Isso se faz necessário, inclusive, à luz do disposto no inciso XXXIV, do 

art. 5º da Constituição Federal, que trata dos “Direitos de Petição e Certidão”, assegurando a 

todos o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos, que, no caso em tela, é o 

direito de uso da indicação geográfica, já reconhecido administrativamente. 

Cabe alertar que, pelo que compreendemos da justificativa, a natureza diversificada da 

base da APC, com diversos produtores que não gozam do direito de uso da IG, acarretou este 

desinteresse, sendo necessária a criação de uma outra pessoa jurídica, cujo corpo de associados 

fosse composto exclusiva ou majoritariamente pelos titulares deste direito. Assim, em processos 

futuros, pode ser ponderado o fato de que entidades cuja base seja demasiadamente diversa 

coloque em risco a própria continuidade da indicação geográfica após o registro, como aqui 

verificado. 

Cumpre dizer que os mesmos documentos que buscam comprovar a legitimidade do 

substituto processual em um pedido de registro, elencados no inciso V do art. 16 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, foram exigidos do atual substituto processual, comprovando sua 

legitimidade. 

Portanto, mostra-se factível o reconhecimento do exercício da gestão da respectiva IP 

por parte da ANPP, sendo essa doravante a representante da coletividade e substituta processual 

da IG em questão. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Com base na documentação apresentada, em que pese o pedido de registro da IG em 

exame ter sido incialmente solicitado pela APC, a quem coube sua gestão após sua concessão, 

restou comprovado que a mesma não se reconhece mais como representante da respectiva 
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coletividade. Desse modo, sendo tal atribuição atualmente exercida pela ANPP e uma vez 

apresentados os documentos que comprovam sua legitimidade, entende-se ser possível a 

alteração administrativa do substituto processual da respectiva IG. 

Ademais, no que diz respeito ao caderno de especificações técnicas, foram feitas, 

dentre outras, as seguintes alterações, conforme consta no documento que compara o CET 

original com o alterado: i) substituição da nomenclatura “regulamento de uso” por “caderno de 

especificações técnicas” em todo o documento; ii) substituição de “Associação dos 

Olericultores e Fruticultores da Carlópolis (APC)” por “Associação Norte Pioneiro dos 

Produtores de Frutas, Legumes e Verduras (ANPP)” em todo o documento; iii) alteração da 

estrutura do Conselho Regulador; iv) acréscimo de um tópico listando as entidades envolvidas 

no processo de reconhecimento da IG e suas respectivas responsabilidades; e v) inserção das 

condições e proibições de uso da IG em questão. 

Cumpre dizer, ainda, que não houve alteração do produto, isto é, sua qualidade e 

genuinidade foram mantidas, respeitando-se as condições que justificaram o reconhecimento 

da IG em questão. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALERAÇÃO DE REGISTRO da IG “Carlópolis”, para 

o produto goiaba, na espécie Indicação de Procedência (IP). 

Dessa forma, o registro da IG permanece “CARLÓPOLIS”, para o produto 

GOIABA, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo necessária a expedição 

de um novo certificado, com alteração do campo “Requerente”, nos termos do art. 30, §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Passa a viger, ainda, o novo caderno de especificações técnicas apresentado no 

processo.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto ao deferimento do pedido de alteração 

de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, 

conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser 

protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento 

Eletrônico do INPI – e-IG. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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